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CONTEXTUALIZAÇÃO  

 

 

CLIENTELISMO  

Mandonismo privado das 

oligarquias  

Estado Patrimonialista  

Ausência de planejamento, 

distanciamento da 

sociedade e incompetência 

decisória  

CRISE ESTATAL:  



MARCOS HISTÓRICOS RECENTES DA TRANSPARÊNCIA  

 
 

LEI RESPONSABILIDADE FISCAL ð Lei Complementar  - 04/05/2001 
 

 

 

LEI LICITAÇÕES PÚBLICAS ð Nº 8.666, 21 /junho/1993 
 

 
 

LEI DE CAPIBERIBE   -   Lei Complementar 131/2009 
 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL -   05 / outubro/1988 

 
 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO   -   Nº 12.527, 18/11 /2011 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

Adquiriu maior  força e destaque com  o advento da Constituição Federal,  sendo cláusulas 

de repetição obrigatória nas Constituições dos Estados: 
 

   

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Art. 37. A  Administração Pública, direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios Obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade  e eficiência... 

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, 

sistema de controle interno com a finalidade de:  ... 

 

§ 2º - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na 

forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da 

União. (Destacou-se). 

 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARÁ: 

 

 

 

 

 

Art. 121. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, com 

auxílio dos respectivos órgãos de auditoria, sistema de controle interno com a finalidade de:... 

  

§ 2°. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na 

forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do 

Estado. (Destacou-se). 

 

 

CONSTITUIÇÃO  

FEDERAL  

Administração 

Pública 

vocacionada 

para servir à 

coletividade.  

Art. 20 . A  Administração Pública, direta e Indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos 

Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,  eficiência, 

publicidade  e participação popular.. 



LEI DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS  

Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  

. Regula o inciso XXI, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988; 

 

. Estabelece normas gerais para as licitações e Contratos  Administrativos 

referentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 



 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Pilares  
 

V PLANEJAMENTO  

 

V TRANSPARÊNCIA  

 

V  CONTROLE  

 

V RESPONSABILIDADE  

LEI RESPONSABILIDADE FISCAL  

 Lei Complementar  - 04/05/2001  

 

TRANSPARÊNCIA  CONTROLE SOCIAL  

FERRAMENTA 

CONSAGRA 



GESTÃO PARTICIPATIVA: 
sociedade com poder de 

decisão. 

INTERNET: ferramenta de 
interação entre governo e 

sociedade 

TRANSPARÊNCIA 

LEI CAPIBERIBE  

Lei Complementar 131/2009 

. Obriga os Poderes nas esferas municipais, estaduais e federal a publicar, em 

tempo real, na Internet, suas receitas e seus gastos, tornando acessível a 

toda e qualquer pessoa informações sobre as contas públicas desde a emissão 

da nota do empenho para compra, liquidação e pagamento. 



LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO ð LAI  

  Nº 12.527, 18/11 /2011 

ACESSO A 
INFORMAÇÃO 

Constituição 
Federal  

Brasileira garante 

É um direito  da 
sociedade e 

dever do Estado 

Art. 5º.  

- XXXIII ï todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 

da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;  



PILARES  

Superação da 
Cultura do 

Sigilo e criação 
da Cultura de 

Acesso 

Conscientização 
e capacitação 

Aprimoramento 
dos processos 
de gestão da 
informação 

Implantação de 
sistemas 

eletrônicos  

Processo permanente de 
Diálogo e estruturação 

Servidor/Gestor 
Público 

engajado 

Cumprimento 
da Lei 

Efetividade da 
Lei 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO ð LAI  

  Nº 12.527, 18/11 /2011 



ACESSO A INFORMAÇÃO 

Transparência Ativa: 
Divulgação de informações 

por iniciativa do setor 
público, independente de 

qualquer solicitação 

Transparência Passiva: 
Divulgação de informações 

em atendimento às 
solicitações da sociedade. 



Transparência Ativa  

 
 

 

Menu Padrão para sites de Órgãos Estaduais  

Å Institucional 

Å Ações e Programas 

Å Auditorias 

Å Convênios 

Å Despesas 

Å Licitações e Contratos  

Å Servidores 

Å Perguntas frequentes 

Å Sobre a Lei de Acesso à Informação 

Å Serviço de Informação ao Cidadão ï SIC 



 

A REGRA é o ACESSO à informação 
pública.  

A EXCEÇÃO, é o SIGILO. 

 

As EXCEÇÕES devem ser definidas de 
forma claras e objetiva e serem 

FUNDAMENTADAS 

A informação/dado público é de 

propriedade da Sociedade e 

apenas de guarda do Estado  

 

CULTURA  DE ACESSO  

 

NÃO HÁ EXIGÊNCIA de MOTIVAÇÃO  

para os pedidos de acesso às informações públicas 



PÚBLICA 

Reservada 

 (5 anos) 

Secreta  

(15 anos) 

Ultra-
secreta 

(25 anos) 

Acesso às Informações/dados públicos:  

 



LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO ð LAI  

  Nº 12.527, 18/11 /2011 

 
Åò Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,  

em legislação própria, obedecida as normas gerais 

estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, 

especialmente o quanto ao disposto no art. 9º e na Seção II 

do Capítulo III. ò 

 

 

Art. 45 :   





Sistema de Controle Preventivo  

SICONP  



 SICONP  

Å Amparo na Instrução Normativa Nº. 001/2011 - AGE de 

15 de junho de 2011. 

 

Å Auxilia o APC no desempenho das suas atividades. 

 

Å Desenvolvido em plataforma WEB, utilizando 

ferramentas e tecnologias gratuitas. 

 

Å Módulos desenvolvidos : Dispensas e Inexigibilidades 

de Licitações. 

 



Funcionamento 



SICONP ï Página Inicial 



SICONP - Demandas 



SICONP ï Comunicação Via Email 



SICONP ï Publicação DOE 



SICONP ï Fundamentação Legal 



 SICONP ï Pergunta 



 SICONP ï Base Legal 


